
  

Hub.ebser  

Hospital Universitário de Brasília 

Nº 383, 13 de agosto de 2020 

EXTRAORDINÁRIO 



  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB  

SGAN 604/605, Avenida L2 Norte  

CEP: 70.840-901 | Brasília (DF)  

(61) 2028-5000 | www.hub.ebserh.gov.br 

 

 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente da Ebserh 

 

 

 

ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB 

 

PAULO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO 

Gerente Administrativo 

 

DAYDE LANE MENDONÇA DA SILVA 

Gerente de Ensino e Pesquisa  

 

RODOLFO BORGES DE LIRA 

Gerente de Atenção à Saúde  

 

 

 

 

 



  

 

 

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA .................................................................................................................... 4 

CONSTITUIÇÃO .......................................................................................................................... 4 

Portaria-SEI nº 261, de 13 de agosto de 2020 ......................................................................... 4 

 

 



 

Nº 383, quinta-feira, 13 de agosto de 2020 

  4 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 261, de 13 de agosto de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria Interna nº 02, de 05 de janeiro de 2018, publicada no 

Boletim de Serviço n° 183, 09 de janeiro de 2018 - Extraordinário, RESOLVE: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, subsidiariamente;  

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento referente à Contratação de empresa 
especializada no ramo da construção civil para execução de obra com fornecimento de mão 
de obra, materiais e equipamentos necessários, para conclusão da Unidade da Criança e do 

Adolescente (UCA), no âmbito do HUB/EBSERH. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

1.  André Bisinoto Matias - Matrícula SIAPE 2081809; 

2.  Leonardo David Carvalho de Queiroz - Matrícula SIAPE 2232549;  

3. Guilherme Vaz Ferreira - Matrícula 1225218; 

4. Renata Consuelo Monteiro Ferraz - Matrícula 236810; 

5. Joiciene Cardoso da Silva - Matrícula 2260694; 

6. Thiago Alves Trindade - Matrícula 2397035; 

7. Osmar Sebastião Dias Júnior - Matrícula 1971491 

  

Art. 3º. A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar as fases da 

contratação, atuando, na pronta resposta à eventuais esclarecimentos e impugnações 

durante o certame;  
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Art. 4º. A equipe de planejamento da contratação deve conduzir estudos de mercado para 
formalizar pesquisas de preços, devendo consultar o maior número viável de fontes e relatar 

o procedimento realizado, nos termos do orientado em normativo interno - EBSERH. 

Art. 5º. É obrigatória a aprovação dos documentos que constituem o planejamento das 

aquisições por todos os integrantes, quando couber.   

Art. 6º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
assinatura do contrato, se houver.  

 

 

(Assinado eletronicamente) 
ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 


